
 

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS
  

ERRATA

Considerando a necessidade de ajustes nas Atas de Reuniões Ordinárias nº 315ª id
0015132568, nº 316ª id 0016096604, nº 317ª id 0016132259, nº 318ª id 0017221133 e nas Atas de
Reuniões Extraordinárias nº 157ª id 0017221422, nº 158 id 0017221754 e 159ª id 0017245270, por lapso,
a conselheira suplente representante da SEJUS,  consta nas referidas Atas, como conselheira suplente da
FEASE.

Por tanto, nas Atas identificadas acima,

Onde se lê: Katiana Nunes de Araújo Pessoa  - Suplente (FEASE)

Leia-se: Katiana Nunes de Araújo Pessoa  - Suplente (SEJUS)

 

Porto Velho, 10 de junho de 2021.

 
Marilza Izabel Silva Merino dos Anjos

Mat. 300168904
Assessor Executivo/CONEDCA

Documento assinado eletronicamente por MARILZA IZABEL DA SILVA MERINO DOS ANJOS ,
Assessor(a), em 14/06/2021, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0018499085 e o código CRC D85C2741.
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